Parecer n.º 916 , de 2003.

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Administração Pública, sobre o Projeto de Lei n.º 454, de 2002.


Na qualidade de Relator Especial, designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Administração Pública sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 11 a 15, de minha autoria, concluindo favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 454/2002 e da emenda ali apresentada.

a) Vitor Sapienza - Relator Especial 

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do Deputado Arnaldo Jardim, o projeto em epígrafe trata da contratação de estagiários remunerados para o serviço público do Estado.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 102.a a 106.a Sessões Ordinárias, de 1º a 7 de agosto de 2002, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

Na seqüência do processo legislativo, compete a esta Comissão analisar o mérito da matéria, conforme previsto no § 8° do artigo 31 da mesma norma regimental.

Verifica-se que o intuito do autor é normatizar a contratatação de estagiários, de forma a preservar tanto o interesse do Estado como o do próprio estagiário, motivo pelo qual merece o projeto nosso apoio.

Entretanto, visando aprimorar a proposição, oferecemos a seguinte

EMENDA

I — Dê-se à ementa do Projeto de lei nº 454, de 2002, a seguinte redação:

"Dispõe sobre a contratação de estagiários remunerados no âmbito da Administração Pública do Estado."

II — Exclua-se o § 1º do artigo 1º, passando o § 2º a constar como "parágrafo único".

III — Dê-se ao artigo 2º a seguinte redação:

"Artigo 2º – O número de estagiários em cada órgão ou entidade não poderá ser superior a vinte por cento do total da lotação aprovada para categorias de nível superior e a dez por cento  para as de nível intermediário, reservando-se desse percentual, em ambos os casos, cinco por cento de vagas para estudantes portadores de deficiência, desde que compatível com a realização do estágio.

Parágrafo único – No caso de o órgão ou entidade não possuir lotação aprovada, o número de estagiários de nível superior e de nível intermediário corresponderá aos mesmos percentuais previstos no caput, do somatório de cargos comissionados e funções gratificadas ou equivalentes mais o total de requisitados não-ocupantes de cargos comissionados."

IV — Inclua-se o seguinte artigo 3º, renumerando-se os demais:

"Artigo 3º – O estágio de que trata esta lei será planejado, executado, acompanhado e avaliado pela unidade de recursos humanos, em conformidade com os currículos, devendo propiciar complementação de ensino e aprendizagem aos estudantes e constituir instrumento de integração e de aperfeiçoamento técnico-cultural e de relacionamento humano.

V — Substitua-se a expressão "artigo 3º" do artigo 4º por "artigo 4º".

VI — Dê-se ao inciso V do artigo 4º a seguinte redação:

"V – duração do estágio, obedecido o período mínimo de doze meses;"

VII — Substitua-se a expressão "da instituição" do artigo 5º pela expressão "do órgão ou entidade".

VIII — Dê-se ao inciso VIII do artigo 9º a seguinte redação:

"VIII – receber e analisar as comunicações de desligamento de estagiários;"

IX — Dê-se ao inciso X do artigo 9º a seguinte redação:

"X – comunicar às instituições de ensino ou agentes de integração o desligamento de estagiários;"

X — Substitua-se a palavra "Portaria" do inciso XI do artigo 9º pela palavra "lei".

XI — Dê-se ao artigo 11 a seguinte redação:

"Artigo 11 – Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e o órgão ou entidade onde se realizar o estágio."

XII — Dê-se ao artigo 12 a seguinte redação:

"Artigo 12 – O servidor público poderá participar de estágio, sem direito à bolsa prevista nesta lei, em qualquer órgão ou entidade, desde que cumpra, no mínimo, vinte horas semanais de jornada de trabalho na unidade em que estiver lotado."

XIII — Exclua-se o artigo 15.

XIV — Dê-se ao artigo 17 a seguinte redação:

"Artigo 17 – As disposições desta lei não se aplicam aos estágios para estudantes dos cursos de licenciatura ou cursos técnicos, industriais e agrotécnicos do Ensino Médio, sujeitos a legislação específica."

XV — Dê-se ao artigo 18 a seguinte redação:

"Artigo 18 – As autarquias e fundações poderão contratar estagiários em percentuais superiores aos estabelecidos nesta lei, desde que haja dotação orçamentária suficiente."

XVI — Exclua-se o artigo 19.

XVII — Exclua-se o artigo 20.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 454, de 2002, com a emenda supra.

a) VITOR SAPIENZA

